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1.1,A _COMISS0_,DE, COMSTITUIÇZO E.
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI M 0 -1580/95 --"''' - --A

Projeto- de lei, de autoria donobre _Vereador. Antonio; de _..	 .
Paiva Monteiro- Filho, visa dispor. sobre ,a :identificaçao do
condutor de táx i.

Apesar de seus louváveis p ropcSsitos,, :o.„.projeto n'ão pode
prosperar. O serviço autorizado .de Páblico
e, como tal, incluído na reserva . .deiniciativa privativa do -

Prefeito, prevista no art.37, §2(.1 7 . r ..I.0;.-,2datLei.-...Órãnica do.	 .
Município.
PELA. ILEGALIDADE.
Sala da C011iiSS .ãO de Constituiç'ão e Justiça,	 ziQ31q6,
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